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Criar um Conselho Municipal de Saneamento 
Básico.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Vereador LUIZ MAYR NETO apresenta a Vossa 

Excelência a presente INDICAÇÃO, nos termos do art. 127 e seguintes do Regimento 

Interno, para o devido encaminhamento a Exma. Sra. Prefeita Municipal para as 

providências cabíveis, nos seguintes termos:

Criar um Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Justificativa
Cada vez mais temos enfrentado situações difíceis relacionadas ao saneamento 

básico em nosso município, sobretudo quanto a disponibilidade hídrica e a capacidade 

de tratamento do esgoto coletado.

O crescimento demográfico de forma acelerada nos últimos anos tem criado 

desafios a administração para prover com saneamento básico a grande quantidade 

de unidades habitacionais construídas. As diretrizes solicitadas atualmente para 

novos empreendimentos, se liberadas, representariam o colapso de todo o sistema.

Também Valinhos precisa se adequar as metas do novo Marco Regulatório, 

que exigem atendimento de 99% da população com água potável e 90% com coleta 

e tratamento de esgotos até 2033. Não estejamos tão distantes deste números, mas 

para atingi-los, precisamos manter os investimentos.

Pensando nisso e com a intenção de colaborar com as discussões e 

planejamentos para o saneamento em nossa cidade, sugiro ao Executivo a criação do 

Conselho Municipal de Saneamento Básico, um órgão de caráter consultivo e 
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deliberativo que auxilia as Secretarias Municipais envolvidas e o Departamento de 

Água e Esgoto a formular, revisar e executar a Política Municipal de Saneamento 

Básico, além de definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar sua 

implementação.

Em sua composição, poderão estar previstas a representação de prestadores 

de serviço de saneamento, dos usuários do saneamento, das entidades técnicas, das 

organizações da sociedade civil e de entidades de defesa do consumidor.

Espero assim contribuir com a evolução e o debate sobre o saneamento básico 

em nosso município, que sempre foi referência em muitos aspectos e que precisa 

buscar maior participação da sociedade na tomada de decisões para garantir um 

futuro longevo a este serviço.

Valinhos, 4 de outubro de 2022.
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